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PROJETO DE LEI Nº          /2022.
CONFERE DISTINÇÃO HONORÍFICA DE MÉRITO AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DESEMBARGADOR GILSON SOARES LEMES. 
Art. 1º Fica conferida distinção honorífica de mérito ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Desembargador Gilson Soares Lemes, a título de reconhecimento público em razão dos relevantes trabalhos realizados em prol do Poder Judiciário Mineiro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de março de 2022.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 16/2022.

CONFERE DISTINÇÃO HONORÍFICA DE MÉRITO AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DESEMBARGADOR GILSON SOARES LEMES. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende conferir distinção honorífica de mérito ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Desembargador Gilson Soares Lemes.

Inicialmente esclareço que se trata de homenagem a título de reconhecimento público em razão dos relevantes trabalhos realizados pelo Presidente do TJMG, em prol do Poder Judiciário Mineiro.
Aprovado em primeiro lugar no concurso para o cargo de Juiz de Direito de 1997, o magistrado trabalhou nas comarcas de Monte Alegre de Minas, Uberlândia, Uberaba, Araguari, Ituitaba, Betim e Belo Horizonte. 

O atual Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais foi juiz do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais e juiz auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.
Logo quando assumiu a Presidência, Dr. Gilson Lemes já teve que lidar com grandes dificuldades trazidas pela pandemia da Covid-19. Entretanto, mostrou-se confiante e otimista ao lembrar que a justiça mineira se preparou muito bem e com antecedência para enfrentar o novo coronavírus. 
Ainda, nos pimeiros meses como presidente do TJMG, se dedicou ao PJe criminal, Cejuscs, Rede Mineira de Integridade e ao Programa Justiça Eficiente (Projef), com 15 ações estratégicas objetivando aperfeiçoar o judiciáio mineiro.
A gestão do Dr. Gilson Lemes é alicerçada no respeito pela democracia, bem como ao Estado de Direito e ao cidadão, com fulcro nos direitos humanos e sociais. Destaca-se como um marco, o acordo da Vale de proporções históricas, no valor de quase R$ 38 bilhões, cuja negociação encerrou a possibilidade de uma batalha jurídica sobre a reparação de danos causados pelo rompimento da barragem da mina Córrego do Feijão, em Brumadinho/MG.
O Tribunal tem obtido bons resultados, com avanços e conquistas empreendidas no período. Suas mais recentes ações mostram que o atual Presidente está no caminho certo.

Por fim, ressalto que as distinções honoríficas apresentam fundamento no artigo 102, inciso XXXIII, da Lei Orgânica Municipal, as quais têm por finalidade homenagear publicamente pessoas singulares que contribuam para o engrandecimento do Município de Sete Lagoas, bem como aquelas que se notabilizem pelo seu reconhecido mérito, prestígio, cargo, ação, serviço ou contributos para a comunidade, sendo um gesto corrente na maioria das instituições públicas ou privadas, como forma de agradecimento e de reconhecimento.
Diante da importância desse instrumento, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de março de 2022.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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